
ESTâDO DÀ PARJAÍBA
PREFEITT'R,A MT'NICIPAI, DE DUÀS ESTR,ADAS

cnlurp"àr, DE coNTRATAÇõus utrurcrpars

ESTT'DO IÉCNTCO PRELIMINAR EEP

1. Introduqão
Este documênto apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades cia AdministraÇão, reprêsentada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisições de óculos destinados à
populacão carente do pio de Duas Estradas - PB

3. Necess5.dade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com ô contÍnuo esforço de sernpre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especÍ fica - Aquisições de óculos destinados à população carente do Municipio
de Duas Estradas - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse púb1i-co; e ainda, pela necessidade de desenvolwimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas Inão constituiu incumbência obrlgatória da Central de Contrataçôes
Municipai-s, reaLizar pesquisas de mercado em outros entes púb1icos, sendo essa atribuição,
tendo em vista a complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas
competentes envolvidos na eontratação do objeto" (Acórdão no 35L6/20A'7, Primelra Câmara,
Refator Min. Aroldo Cedraz, Processo no 0A5.997/2A00-7). Portanto, os preÇos que compôem a
estimativa [média do (s) preço (s) , menor (es) val-or (es) , preÇo de referência] do presente
instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou estudos de mercado sobre preÇo justo
praticado, realizados pelo setor demandante Ique maís consumirá ou se uti]-izará do (s)
serviÇo (s) I .

4. ÀJ-inhamento aos planos rla Àdmi-nistração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administraçâo, delineados
nas dj-retrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eflciência e efetividade dos respectivos projetos, progralnas e processos.

5. Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão,
admitem prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas nos Arts- 105 a 114 da
L4.L33/2A21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Inicio: Imediato;
Conclusão: 03 (três) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de

2025, considerada da data de assina tura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.733/2027.
A contrataÇão do serviÇo,
normativos: Lel Federal n"
Dezenúoro de 2006.

objeto des te estudo preliminar, deverá considerar os seg'uintes
14.133, de 1" de Abril de 2021,; Lei Complementar n" 123, de 14 de

Uma vez autorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orÇamento viqente e compatíbilidad.e com as diretrizes e metas definidas nas
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O quantitativo e a respectiwa unidade atribuida, fundamentais ao dime
contrataÇão em função da utiJ-izaçáa provável, foram devidamente definidos mediante
à previsão cla demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorrêncj-a das
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se evitar aditivos contratuais desaecessários ou mesmo a necessidade de se
certame, com consequente perda de economia de escala.

7. Levantamento de mercado
Foraa analisadas contrataÇões similares feitas por outras entidadês, por mêio de
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de i
exj-stência de novas metôdologi-as, tecnologias ou inovaçÕes quê melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possÍvel e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatcu-se, inclusive, que para a reaLização de despesas semel-hantes ao obleto do presente
estudo técnico, dj-versas entidades públicas efetivam a contrataÇão de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências fegais e normativas.

8. Juetificativa da eecolha do tipo de solução a contratâr
A soluÇão que melhor at.ende aos interesses e AqulsiçÕes de ócufos destinados à populaÇão
carente do Município de Duas Estradas - PB Safienta-se gue a vigência da contrataÇão será
determinada: até o final do exercici o financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo contratoi podendo ser prorroqacia nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.733/202L.

9. Estimatiwas preJ-iminares dos preços
Com base nos custos para execuÇão do obleto da contratação, guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setorj-ais
e de classes, bêm como os preÇos praticados no mercado para ativídades similares, relac.ionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A eslimativa prelimi-nar total é equivalente a R$ 50. 586, 60:

P. TOTÀI.

de r) 51 6,

10. Descrição da soluÇâo coro un todo
Conforme os elementos apresentados, a
carente do Município de Duas Estradas

soluÇão é: Aquisições de ócufos destinados à populaÇão
PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por

execução indireta.

11. Justificativa para o parcêlamênto ou não da so3-ução
De acordo com a 1egi51..'3. vigente, é obrlgatório o parcelamento quando o objeto da contraçào
tiver natureza dlvisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviÇos efetuados pela Administração serão divididos êm tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aprovei+-amento dos recursos disponiveis no mercado, sêm prejuizo da economla de
escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferlor à demandada nc a.to convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contrataÇão será realizaclo em um único item, conforme as características e especificaÇÕes
constantes da tabela aclma destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos intêresses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataÇão não
poderá incidir olltra possibifidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a

impraticáveI cotaÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item, quer seja na forma material, não sendo possivel a execuÇão em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontrataÇão.

12, Resultados pretendidos
A AdmlnistraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão, em termos de eccnomicidadê'
eficácia, eficiêncla e de melhor aproveltamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponÍveÍs, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguini-es resuftados:
Em termos de economiciCade, a efetivaÇâo da melhor contrataÇão v1áve1, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, re,Latlvamente a
do Município de Duas Estradas - PB.

AguisiÇÕes de óculos destinàdos à

Com relaÇão à eficácia, o atendimento de todas as demandas log ísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes fornecimentos de
interesse públj-co.
Quanto à eficiência, assegurar a coniinuidade da prestaÇão regufar
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financei-ros disponiveis.

cão carente

Rel-ati
contra
quanti

vo ao melhor aproveitarnento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

taÇão em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificaÇões, prazos,
tativos e demais exigiências devidamenLe definidas -, espera-se o regular cumprimento,

de tais fornecimentos com

outras
contra

por parte do interessado que venha a ser contratado, dê todas as obrigaÇões e comp
assumid.os, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisáo contratual ôu
em decorrência de inexecuÇâo do instrr:menLo de ajuste pactuado, permitindo ao
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contrataÇão do

objeto, destj-nar seus recursos hurnanos, materiais e financei
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Entênde-sê que a correta exêcuÇão do objeto
fiscalizada pela Admínistração, não atenta
acarretará impactos ambientais negativos.

da contrataÇão em têfa,
quanto ao meio ambiente

cuja regul
e, principa

13. Prorridêacias para adsquaçâo do aobíente da Àdni.aistração
Verificou-se haver a necessidade de adeguaçôes físicas no ambiente da ad:nini
decorrêncj.a da execuÇão do objêto da contratação, cujas providências nesse sentid.o
adotadas de acordo com as suas particularid.ades.

14. Ànálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão sêmel-hantê,
tais como: a inexecuÇão total ou parcial do ajuste pactuadoi o não cumprimênto de obriqaÇÕes,
especificaçôes, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuíto ou de força maior.
Entende-sê que as aÇÕes, de iniciativa da Administração, necessárlas para reduzir a ocorrência
dos ri-scos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à conLratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundament-ada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto,

15. Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da AdministraÇão, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares reaLizados, ava.lia-se viável a contrataÇão pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presênte Estudo Técnico Preliminar.

Duas tradas PB, de Setembro de 2025,

da va
Agente de Planejamênto

il
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PREEEITURJÀ MT'NICTPÀT DE DUÀS ESTR,ADÀS

GABINETE DÀ PRETEITÀ

ESTTTDO TÉCNTCO PRETTMTNAR APROVAçÃO

OBJETO: Asuislçôes de óculos destinados à carente do MunicÍpio de Duas Estradas

1.0 - DO ESTUDO IÉCNTCO PRELIMINÀR
1.1. O referido Estudo Técníco Preliminar apresenta os trabafhos iniciais reafizados, onde foi
analisada a contrataÇão pretendid.a, ao flnaf avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a elaboraÇão do Termo de Referência, de modo
a mefhor atender aos ínteresses e as neeessidades da Administração, representada pela slta
estrutura organizacional.

2.O - DÀ APRO\IÀçÃO
2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo fécnico Preliminar aprovado.

A elaboração dos estudos técrricos preliminares consLitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 0B de Setemlcro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita
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